
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas, em Reunião Ordinária do Executivo Municipal de 24 de 

junho de 2021, as seguintes deliberações: ----------------------------------------------------------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 31 DE MAIO DE 2021 ...........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal realizada no dia 

31 de maio de 2021, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ...............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal realizada no dia 31 de maio de 

2021, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 20, PRESTADA PELA VEREADORA DO PELOURO –

PROJETO DE REGULAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO ...................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Subscrever o projeto de Regulamento de Transporte Escolar do Município de Oliveira do Bairro, 

nos termos e ao abrigo da alínea k) e gg) do n.º 1 do artigo 33.º conjugado com as alíneas c), d), h) e 

m) do nº 2 do artigo 23º do Anexo I da Lei 75/2013 de 12 de setembro na sua redação actual, e 

determinar, nos termos do determinado nos n.ºs 1 e 2 do artigo 101.º do CPA a sua publicação pelo 

prazo de 30 dias úteis para efeitos de Consulta Pública na 2ª Série do Diário da República e na internet 

no sítio institucional do Município;...........................................................................................................  

2.º - Que, no mesmo prazo de 30 dias, sejam diretamente auscultadas para apresentação de 

sugestões e respetivo parecer, as seguintes entidades:  .......................................................................  

- Conselho Municipal de Juventude; .......................................................................................................  

- Conselho Municipal de Educação; ........................................................................................................  

- Agrupamento de Escolas de Oliveira do Bairro; ...................................................................................  

- CIRA; .....................................................................................................................................................  

- Entidade Operadora. .............................................................................................................................  

3.º - Remeter o projeto final de Regulamento de Transporte Escolar do Município de Oliveira do Bairro 

à Assembleia Municipal para a competente aprovação nos termos e ao abrigo da alínea g) do nº 1 do 

artigo 25º do Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de setembro. ........................................................................  



 
 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

CONFRARIA DOS ROJÕES DA BAIRRADA COM GRELO E BATATA À RACHA ..............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Confraria dos Rojões da Bairrada com Grelo e 

Batata à Racha, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, 

no valor de 1.000,00 € (mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta 

apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 21 de junho de 2021, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Confraria dos Rojões da Bairrada com Grelo e Batata à Racha; ...  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

AMPER – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PERRÃES .......................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à AMPER-Associação dos Amigos de Perrães, 

relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 

5.000,00 € (cinco mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta 

apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 21 de junho de 2021, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a AMPER-Associação dos Amigos de Perrães; ................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cláudia Rodrigues como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

ASSOCIAÇÃO UNIÃO DO REGATINHO ...............................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação União do Regatinho, relativo à Medida 

de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 800,00 € (oitocentos 



 
 

euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do 

Pelouro datada de 21 de junho de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais;...........................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação União do Regatinho;....................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

RANCHO FOLCLÓRICO AS VINDIMADEIRAS DA MAMARROSA ......................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Rancho Folclórico As Vindimadeiras da 

Mamarrosa, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no 

valor de 1.500,00 € (mil e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na 

Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 21 de junho de 2021, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Rancho Folclórico As Vindimadeiras da Mamarrosa;.....................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO ÀS ASSOCIAÇÕES - MEDIDA DE APOIO AO INVESTIMENTO – 

AMPER – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PERRÃES .......................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 21 de junho de 2021, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ..............................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à AMPER-Associação dos Amigos de Perrães, 

relativo à Medida de Apoio ao Investimento, no valor de até 9.085,37 € (nove mil oitenta e cinco euros 

e trinta e sete cêntimos), para aquisição de cortinas blackout e para aquisição de uma viatura para o 

Serviço de Apoio Domiciliário; .................................................................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em três prestações: 1.ª prestação de 40% com a outorga 

do Protocolo de Cooperação Financeira, a 2.ª prestação de 40% até trinta dias após a outorga do 

referido Protocolo e a 3.ª prestação de 20% com a entrega da documentação que comprove as 



 
 

despesas realizadas; ...............................................................................................................................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cláudia Rodrigues como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 80|2021, PRESTADA PELO SERVIÇO DE DESPORTO 

E JUVENTUDE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – 

MEDIDA DE APOIO À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – UNIÃO DESPORTIVA, 

CULTURAL E RECREATIVA DO SILVEIRO ..........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro à União Desportiva, Cultural e Recreativa do Silveiro, relativo à 

Medida de “Apoio à Atividade Desportiva de Formação” para a Época de 2020/2021 no valor de 

879,75 € (oitocentos e setenta e nove euros e setenta e cinco cêntimos), nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 80 apresentada pelo Serviço de Desporto e Juventude datada de 18 de junho 

de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais ...........................  

2.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 83|2021, PRESTADA PELO SERVIÇO DE DESPORTO 

E JUVENTUDE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO ÀS ASSOCIAÇÕES - MEDIDA DE APOIO À 

REALIZAÇÃO DE AÇÕES PONTUAIS – FREI GIL VOLEIBOL CLUBE ...............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Frei Gil Voleibol Clube, relativo à Medida de Apoio 

à Realização de Ações Pontuais, no valor de 4.468,75 € (quatro mil quatrocentos e sessenta e oito 

euros e setenta e cinco cêntimos), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 

83|2021 apresentada pelo Serviço de Desporto e Juventude datada de 21 de junho de 2021, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa da Medida de Apoio à Realização de Ações Pontuais, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município 

de Oliveira do Bairro e o Frei Gil Voleibol Clube; ....................................................................................  

3.º - Designar o Técnico Superior Dr. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ...............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELA COMISSÃO DE ANÁLISE DAS CANDIDATURAS A 



 
 

BOLSA DE ESTUDO E OUTROS APOIOS AOS ALUNOS DO ENSINO SUPERIOR – ADENDA À 

ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO E OUTROS APOIOS AOS ALUNOS DO ENSINO 

SUPERIOR PARA O ANO LETIVO 2020/2021 ......................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, retificar o valor constante da 

Informação da Comissão de Análise das Candidaturas a Bolsas de Estudo e Outros Apoios aos 

Alunos do Ensino Superior, datada de 22 de fevereiro de 2021, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais e aprovada em Reunião de Câmara de 25 de fevereiro de 

2021 e, subsequentemente, aprovar o valor de 83.925,00 € (oitenta e três mil novecentos e vinte e 

cinco euros) como montante a atribuir às Bolsas de Estudo para o Ano Letivo de 2020/2021. ............  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 - INFORMAÇÃO N.º 62|2021, PRESTADA PELA UNIDADE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – ACORDO DE PARCERIA ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA 

DO BAIRRO E A CERCIAG ....................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Acordo de Parceria, a 

celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e o Centro de Recursos para a Inclusão da CERCIAG, 

nos termos da Minuta em anexo à Informação n.º 62|2021 da Unidade de Educação, Saúde, Ação 

Social e Idade Maior, datada de 18 de junho de 2021, que aqui se dá por reproduzida para todos os 

efeitos legais............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 - INFORMAÇÃO N.º 64|2021, PRESTADA PELA UNIDADE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – “COMPONENTE DE APOIO À FAMÍLIA DE FÉRIAS DE VERÃO 

2021” .......................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a realização da Atividade 

de “Componente de Apoio à Família de Férias de Verão 2021”, nos exatos termos exarados na 

Informação n.º 64|2021 da Unidade de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 21 

de junho de 2021, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais. ..................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 53|2021, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES DR. ALÍPIO SOL AO CONSERVATÓRIO DE MÚSICA DA BAIRRADA/ESCOLA DE ARTES 

DA BAIRRADA, PARA EFEITOS DA REALIZAÇÃO DO “RECITAL DE VERÃO”, NO DIA 30 DE 

JUNHO ....................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

Quartel das Artes Dr. Alípio Sol ao Conservatório de Música da Bairrada/Escola de Artes da Bairrada, 

no dia 30 de junho de 2021, para efeitos de realização do “Recital de Verão”. .....................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 54|2021, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 



 
 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES DR. ALÍPIO SOL À FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA FREGUESIA DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO, PARA EFEITOS DA REALIZAÇÃO DO ESPETÁCULO “UMA AVENTURA NO REINO DE 

FIORE”, NO DIA 25 DE JULHO ..............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

Quartel das Artes Dr. Alípio Sol à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Oliveira do Bairro, no 

dia 25 de julho de 2021, para efeitos de realização do espetáculo “Uma Aventura no Reino de Fiore”. 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 55|2021, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES DR. ALÍPIO SOL À DCTR-ASSOCIAÇÃO CULTURAL, PARA EFEITOS DA REALIZAÇÃO 

DO ESPETÁCULO “DANCENTER – ESPETÁCULO FIM ANO”, NO DIA 17 DE JULHO .....................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência do Quartel 

das Artes Dr. Alípio Sol à DCTR-Associação Cultural, no dia 17 de julho de 2021, para efeitos de 

realização do espetáculo “Dancenter – Espetáculo Fim Ano”, mediante o pagamento da quantia de 

589,41€ (quinhentos e oitenta e nove euros e quarenta e um cêntimos), acrescida de IVA à taxa legal 

em vigor. ..................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 61|2021, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES DR. ALÍPIO SOL AO ROTARY CLUB DE OLIVEIRA DO BAIRRO, PARA EFEITOS DA 

REALIZAÇÃO DA ENTREGA DE PRÉMIOS “VIVER A BAIRRADA-CONCURSO JOVEM ARTISTA”, 

NO DIA 29 DE JUNHO ............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

Quartel das Artes Dr. Alípio Sol ao Rotary Club de Oliveira do Bairro, no dia 29 de junho de 2021, 

para efeitos de realização da entrega de prémios “Viver a Bairrada – Concurso Jovem Artista”. .........  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 - DESPACHO CONJUNTO N.º 50 – MANDATO 2017/2021 – SITUAÇÃO DE 

CALAMIDADE – MEDIDAS NO ÂMBITO DA PANDEMIA DA DOENÇA COVID-19 – MUNICIPIO DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO – PARA CONHECIMENTO ..............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento, do teor do Despacho Conjunto n.º 50 – 

Mandato 2017/2021, datado de 14 de junho de 2021, que aqui se dá por reproduzido para todos os 

efeitos legais............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 24 de junho de 2021 

 

O Presidente da Câmara, 
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